PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 686/2016
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a utilizar provisoriamente os recursos da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, e dá outras providências.

A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a utilizar provisoriamente, os recursos provenientes da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, instituída pela Lei Complementar n° 520, de 30 de dezembro de 2015, nos termos descritos nesta Lei.

Art. 2º  Os recursos financeiros serão  utilizados exclusivamente para pagamento da parcela integral do décimo terceiro salário dos servidores públicos municipais, referente o exercício de 2016, até o dia 20 de dezembro.

Art. 3°  A utilização dos recursos é condicionada a não interrupção dos serviços de melhoria e ampliação da rede de iluminação pública do Município  e à compensação através de recursos ordinários, devidamente corrigidos pelo índice da conta em que eventualmente se encontram aplicados, no prazo máximo de seis meses da efetiva utilização.
Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 555 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a utilizar provisoriamente os recursos da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública e dá outras providências”.

Como é de amplo conhecimento dessa casa legislativa, bem como de toda a população, não só de nosso Município como também de todo o país, a crise financeira e política que assola toda a nação, atingiu de maneira drástica na arrecadação de impostos, bem como no repasse dos recursos públicos, destinados ao município, pelos entes federados, estado e união. 

Tal insuficiência de recursos tem inviabilizado a Administração Pública Municipal de cumprir com seus compromissos financeiros, principalmente com seus servidores públicos municipais, os quais estão suportando o ônus de receber seus vencimentos mensais atrasados.

 Não bastasse, a atual crise financeira por que passa o Município, está inviabilizando ainda de cumprir com o compromisso de pagar a tão esperada gratificação natalina, o 13° salário.

O 13° salário, ao contrário da finalidade pelo que foi instituído, qual seja, custear as festividades natalícias dos trabalhadores no mês de dezembro, hoje tem sido utilizado para sanar suas dívidas e compromissos assumidos ao logo do ano.

Desta forma, a Administração Pública não tem outra alternativa senão utilizar os recursos financeiros advindos da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, para cumprir importante compromisso com os servidores.

Ressaltamos que atualmente a Administração Pública não dispõe de nenhum outro recurso suficiente para cumprir tal compromisso, principalmente com o servidor público.

Importante salientar que o Município terá o prazo estipulado na Lei, para reposição dos valores na conta específica.

Por fim, informamos que existem atualmente dez contratos relativos a melhorias e ampliação da rede elétrica, nos perímetros rurais e urbanos, custeadas com os recursos financeiros oriundos da CIP, e a utilização dos recursos de forma temporária não trará nenhum prejuízo ao bom andamento das obras em andamento.

Diante dessas justificativas, encaminhamos o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes aprovação.
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